
 

 

 

 
 

AUTÓGRAFO Nº 11/2026 

(Projeto de Lei Complementar nº 07/2026) 

 

“Altera dispositivo da Lei Complementar nº 337/2025, de 

13 de agosto de 2025, que dispõe sobre o pagamento do 

benefício denominado "Auxílio Alimentação" aos 

servidores da Câmara Municipal da Estância de Socorro 

e dá outras providências.” 

 

(Preâmbulo Usual) 

 

Art. 1º O Parágrafo Único da Lei Complementar nº 337/2025, de 13 

de agosto de 2025, passa a vigorar com a seguinte alteração:  

“Art. 1º -..... 

Parágrafo Único O valor do auxílio-alimentação a que se refere 

o caput do art. 1º desta Lei é de R$ 735,00 (setecentos e trinta e cinco reais)”. 

 

Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
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